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ESTADO DE SÃO PAULO

   RO Nº 4442 12020

Senhora Presidente

Nobres Vereadores.

O Vereador MAURO DE SOUSA PENIDO, requer nos

termos regimentais, a apreciação e aprovação do nobre Plenário, da

presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

para, através da Secretaria competente, adotar providências para

recolha de detritos e fiscalização para evitar acondicionamento

irregular de materiais recicláveis, lixo e detritos em calçada a Rua

Professor Ataliba Nogueira, 36 — em frente ao prédio do Fórum -
vide foto.

JUSTIFICATIVA:

Reclamam transeuntes e moradores da região

do acúmulo de lixo, recicláveis e detritos colocados indiscriminadamente

na lixeira do Fórum da cidade, de forma irregular e desprovidos de sacos

& plásticos, causando sujeira, proliferação de vetores e atração de

É cachorros e gatos, tornando-se problema de saúde pública no local.

Valinhos, 23 de julho de 2020

“MAURO DE SOUSA io
E Vereador
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